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REQUERIMENTO
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o vereador signatário, no uso das atribuições que o artigo 137,11I,do Regimento
Interno da Casa lhe confere, requer, seja encaminhado ofício ao Sr. TAUILLO TEZELLI -
PREFEITO MUNICIPALDE CAMPO MOURÃO/PR, solicitando informações sobre o
Órgão Oficial nO697, página 14, que publicou o Extrato do Contrato de Prestacão de
Serviço por empreitada global nO124/2002, para que a Companhia de Desenvolvimento,
Urbanização e Saneamento de Campo Mourão - CODUSA, execute a limpeza de 526
bocas-de-Iobo dos logradouros públicos localizados em diversas localidades de Campo
Mourão, num valor global de R$ 2.367,00 (dois mil,trezentos e sessenta e sete reais):

. Quais bairros foram atendidos pela referida empreitada?
· Quantas bocas-de-Iobo são limpas por dia e quantos funcionários foram

disponibilizados para tal fim?
· Qual o motivo da terceirização do serviço, uma vez que foi contratado Frente de

Trabalho, para outros fins?

JUSTIFICA TIVA:

Tais indagações são feitas, pelo fato de que dúvidas existem quanto
ao preço e prazo do serviço, bem como quem os executará. Assim cumprindo com sua
função primordial que é fiscalizar os atos do Poder Executivo, é que fazemos as
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presentes indagações, com vistas a sabermos onde está sendo gasto e para que não haja
disperdício com o dinheiro Público.
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Termos em que
Pede deferimento
Campo Mourão, 14 de agosto de 2002.

t. .



-(


